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ANÁLISES CLÍNICAS

Rol de
Procedimentos 
Profi ssionais

CFF, através de sua 
Comissão de Análises 
Clínicas, pesquisa e debate 
o Rol. A iniciativa consolida, 
em documento, todos os 
atos de responsabilidade, 
habilitações e capacitações 
dos profi ssionais das 
Análises Clínicas.

setor de Análises Clínicas estabeleceu como uma de suas metas re-
solver o problema da remuneração dos serviços prestados pelos la-

boratórios aos setores público e privado. Uma alternativa é a elaboração 
do “Rol de Procedimentos Profi ssionais dos Farmacêuticos em Análises 
Clínicas”, que vem sendo pesquisado e debatido a fundo pela Comissão 
de Análises Clínicas do Conselho Federal de Farmácia (CFF).
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 Para a Presidente da Co-
missão e Conselheira Federal 
de Farmácia pelo Rio Grande 
do Norte, Lenira da Silva Costa, 
a elaboração do Rol de Proce-
dimentos, em qualquer área da 
profissão consolida, em docu-
mento único, todos os atos de 
responsabilidade, habilitações 
e capacitações dos farmacêuti-
cos, nas defesas do seu âmbi-
to profissional, assim como de 
suas atribuições.
 O Rol traz, ainda, a descri-
ção detalhada da atividade dos 
farmacêuticos no exercício das 
Análises Clínicas. Entre as atri-
buições e responsabilidades téc-
nicas e profissionais incluídas no 
Rol, está a competência para exe-
cução dos processos e procedi-
mentos pré-analíticos, analíticos 
e pós-analíticos, além da relação 
dos exames laboratoriais.
 O procedimento é inédito no 
setor, no País, e foi apresentado e 
discutido pela Comissão do CFF 
com os Conselhos Regionais, 
Confederação Nacional de Saú-
de, Anvisa (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), Ministério 
da Saúde, Sindicatos e Associa-
ções de Laboratórios Clínicos, 
durante o “III Fórum Ético Legal 
em Análises Clínicas”, realizado, 
nos dias 28 e 29 de março, em 
Brasília.
 BASE DOCUMENTAL - “O 
Rol de Procedimentos Profissio-
nais será, também, a base docu-
mental para prover recursos ao 
crescimento da profissão farma-
cêutica. Será uma medida capaz 
de afirmar e fomentar parâme-
tros de competência, responsa-
bilidade e atribuição, para dirimir 

dúvidas, orientar na formação 
profissional e na educação inicial 
continuada dos farmacêuticos. 
Embora não abranja os aspectos 
referentes à valoração dos servi-
ços e dos exames laboratoriais, 
ele pode subsidiar e elaborar os 
valores monetários éticos para 
procedimentos e exames labora-
toriais”, explicou Lenira da Silva 
Costa.
 Com a regulamentação do 
Rol, uma tabela de valores éti-
cos, com a padronização sobre 
o preço de exames, será criada. 
Desta forma, será estabeleci-
do um valor para cada tipo de 
exame, sempre, com a preocu-
pação de se estipular um valor 
alicerçado com base nos inves-
timentos necessários à realiza-
ção de cada procedimento com 
qualidade. “Não se pode impor 
esta medida, sem uma regu-
lamentação de todos os pro-
cedimentos”, comentou a Dra. 
Lenira Costa, ressaltando que 
o Rol será mantido atualizado, 
sempre que necessário, e publi-
cado pelo Conselho Federal de 
Farmácia.
 BENEFÍCIOS - O profissio-
nal em Análises Clínicas tem, 
hoje, duas preocupações. De um 
lado, a obrigatoriedade de ofe-
recer um serviço de qualidade, 
em respeito às normas contidas 
na RDC Anvisa 302/2005 - Regu-
lamento Técnico para Funciona-
mento de Laboratórios Clínicos. 
De outro lado, a necessidade de 
sobreviver em um mercado cada 
vez mais competitivo. Entre estes 
dois fatores, o cálculo sobre o va-
lor ético mínimo para alguns ser-
viços nas Análises Clínicas é tido 

Dra. Lenira da Silva Costa, Conselheira Federal
de Farmácia pelo Rio Grande do Norte e Presidente

da Comissão de Análises Clínicas do CFF

“O Rol de Procedimentos 
Profissionais será, também, 

a base documental para 
prover recursos

ao crescimento da
profissão farmacêutica” 

(Conselheira Federal Lenira da Silva 
Costa, Presidente da Comissão

de Análises Clínicas)
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pela Comissão do CFF como uma 
saída.
 Para a técnica da Anvisa, 
Isabel Cristina Macedo, a RDC 
302/05, da Anvisa, pode prevenir 
e minimizar os riscos aos usuá-
rios, trabalhadores e ao meio-
ambiente, além de racionalizar 
os procedimentos, através da 
rastreabilidade. “Estar de acordo 
com que a RDC melhora a qua-
lidade laboratorial reduz custos, 
traz segurança sanitária, ou seja, 
o paciente vai confiar naquele re-
sultado. Além disso, auxilia em 
hipóteses diagnósticas, favore-
cendo o diagnóstico precoce e, 
também, é um exercício de ci-
dadania”, explica Isabel Cristina 
Macedo.
 A Presidente da Comissão de 
Análises Clínicas do CFF lembrou 
que muitos laboratórios têm difi-
culdade de seguir todo o regula-
mento (RDC 302/2005), devido ao 
custo incorporado. Desta feita, 
o valor ético regulamentaria um 
preço justo para que o profissio-
nal pudesse dispor de um servi-
ço apropriado, ganhando, assim, 
um valor justo por seu serviço.
 “Não se discute a importân-
cia da qualidade dos serviços ofe-
recidos pelos profissionais, mas 
tudo o que agrega custo deve ser 
estudado, para ver a sustentabi-
lidade deste custo. O importante 
é analisar como o farmacêutico 
alcançará este nível de qualida-
de desejável, ganhando um valor 
apropriado para isto”, argumen-
tou Lenira Costa.
 A Presidente da Comissão 
ainda lembrou que o Ministério 
da Saúde formulou um cálculo 
sobre custo de exames, apresen-

tado, através da tabela do SUS, 
sem que o mesmo fosse discu-
tido com os profissionais da ca-
tegoria - se o valor era suficiente 
para que este profissional pudes-
se dispor de boas condições em 
seu laboratório, para realizar um 
serviço de qualidade.
 Assim, tornam-se necessá-
rios a união e o entendimento 
entre a Sociedade Brasileira de 
Análises Clínicas, parceira do 
CFF e dos CRF´s, os Sindicatos 
e Associações de laboratórios, 
no envolvimento e, conseqüen-
temente, no sucesso do projeto. 
“Este custo tem de vir em cima 
de um cálculo, onde temos de 
medir os gastos, os investimen-
tos no profissional e no labora-
tório, a qualidade dos serviços e 
a tributação, que é muito alta”, 
afirmou Lenira, comentando que 
quem ganha com tudo isto são a 
população e os próprios profis-
sionais.
 CONSULTA PÚBLICA - Toda 
a proposta que dispõe sobre os 
processos e procedimentos para 
a elaboração, emissão, publica-
ção e atualização permanente do 
Rol de Procedimentos Profissio-
nais está em Consulta Pública, 
desde o mês de maio de 2007, 
no site do Conselho Federal de 
Farmácia (WWW.cff.org.br). O 
objetivo da Consulta é discutir o 
assunto e sugerir medidas para 
a modificação em aspectos le-
gais, éticos e de sustentabilidade 
econômico-financeira do setor, 
fundamentais para a normatiza-
ção e o crescimento do segmento 
farmacêutico.
 Aprovada a Consulta Públi-
ca, fica decidido, entre outras 

coisas, que o farmacêutico-bio-
químico se tornaria habilitado 
para o exercício das atividades 
técnicas ou profissionais de rea-
lização, validação e liberação do 
resultado dos exames laborato-
riais. Os exames do Rol estão re-
lacionados por especialidades e, 
nestas, por sub-especialidades: 
Hematologia, Imuno-hematolo-
gia, Bioquímica, Microbiologia, 
Imunologia, Líquidos Corporais, 
Genética, Toxicologia, Citologia e 
outros exames.
 “Pretendemos que esta Con-
sulta seja finalizada, até o final 
de outubro, para que, em novem-
bro, possamos ter a aprovação 
das propostas na Plenária do CFF 
e, posteriormente, a formulação 
de uma tabela de valores éticos 
para os laboratórios clínicos”, fi-
nalizou a farmacêutica Lenira da 
Silva Costa.

Pelo jornalista Luis Ricardo Machado,
da Assessoria de Imprensa do CFF.

“O analista clínico tem 
duas preocupações: a 

obrigatoriedade de oferecer 
um serviço de qualidade e 
a necessidade de sobreviver, 
em um mercado, cada vez, 

mais competitivo”

(Conselheira Federal Lenira da Silva 
Costa, Presidente da Comissão

de Análises Clínicas)

ANÁLISES CLÍNICAS
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Consulta Pública

Parte 1 - Organização

Dispõe sobre os processos e procedimentos para a 
elaboração, emissão, publicação e atualização per-
manente do Rol de Procedimentos Profissionais.

 1.1. Conceito
 Descrição detalhada das atividades dos Farmacêuticos 
em Análises Clínicas para o exercício profissional ou para o 
exercício da responsabilidade técnica do Laboratório de Aná-
lises Clínicas.
 1.2. Escopo
 O Rol de Procedimentos Profissionais dos Farmacêuticos 
em Análises Clínicas abrange as atribuições e as responsa-
bilidades técnicas e profissionais de sua competência para 
execução dos processos e procedimentos pré-analíticos, ana-
líticos e pós-analíticos e a relação dos exames laboratoriais.
 O Rol de Procedimentos Profissionais não abrange os 
aspectos referentes à valoração dos serviços e dos exames 
laboratoriais, embora possa subsidiar tais aspectos.
 1.3. Responsabilidade
 O Rol de Procedimentos Profissionais dos Farmacêuticos 
em Análises Clínicas é mantido atualizado e publicado pelo 
CFF – Conselho Federal de Farmácia.
 1.4. Revisão
 O Rol de Procedimentos Profissionais é revisto pelo menos 

uma vez ao ano e sempre que necessário. A atualização deverá 
ser submetida à aprovação do Plenário do CFF, no mês de outu-
bro, ou, se realizada em outra data, na reunião plenária imedia-
tamente subseqüente ao término dos trabalhos.
 1.5. Publicação
 A atualização será publicada pelo CFF no mês de novem-
bro ou, se realizada em outra data, em até 10 dias corridos 
depois da aprovação pelo Plenário do CFF.
 1.6. Acesso
 O CFF garantirá o acesso dos Farmacêuticos ao rol de 
procedimentos profissional.
 1.7. Farmacêutico
 O termo Farmacêutico inclui o Farmacêutico Bioquímico 
com habilitação em Análises Clínicas e o Farmacêutico com 
formação generalista.
 1.8. Laboratório
 O termo Laboratório inclui o Laboratório de Análises 
Clínicas e o Laboratório Clínico.

Parte 2 - Atividades

Dispõe sobre as responsabilidades técnicas ou 
profissionais e procedimentos operacionais sob 
essas condições.

 2.1. Responsabilidades técnicas ou profissionais

Veja o Rol de Procedimentos Profissionais dos Farmacêuticos em Análises 
Clínicas, elaborado pela Comissão de Análises Clínicas do Conselho Federal de 
Farmácia. A Comissão é formada pelos farmacêuticos Lenira da Silva Costa (Pre-
sidente), Maria da Aparecida Vianna e Jerolino Lopes de Aquino. Tem como con-
vidado o farmacêutico Humberto Marques Tibúrcio, Presidente do Sindicato dos 
Laboratórios de Patologia Clínica, Pesquisa e Análises Clínicas de Minas Gerais 
(Sindlab-MG).  

Para o Dr. Humberto Marques Tibúrcio, “o Rol de Procedimentos Profissio-
nais, além de cumprir com a sua finalidade precípua, isto é, prover os farmacêu-
ticos-bioquímicos da relação dos procedimentos para os quais estão amparados 
legalmente para executar, provocará benefícios imediatos e de longo prazo, como, 
por exemplo, a base para a elaboração dos preços éticos profissionais dos exames 
laboratoriais”. Ele acrescenta: “Por estes motivos, a nossa profissão não será mais 
a mesma, depois que for publicada a Resolução do CFF sobre o Rol de Procedi-
mentos Profissionais”.
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 O Farmacêutico Bioquímico no exercício das Análises 
Clínicas pode responder tecnicamente como titular ou substi-
tuto por:

-

-
diológica, contra incêndio, ergonômica, patrimonial, 

-

-
ções, descartes e usos dos produtos para diagnós-
tico de uso in vitro e de reagentes marcados com 
isótopos radioativos, mediante licença expedida pela 

-
boratoriais.

-
tes ou partes, vivos ou mortos.

 2.2. Procedimentos operacionais
 O Farmacêutico Bioquímico no exercício das Análises 
Clínicas está habilitado as seguintes atividades técnicas ou 
profissionais em:

paciente para a coleta de material pelo Laboratório 
e pelo paciente ou assistida sob a responsabilidade 

e eventuais aditivos, como, por exemplo, os anti-
coagulantes conservantes, estabilizadores ou outros 

ou materiais, informações pessoais do paciente, in-

de qualquer tipo de horário, exceto punção, de se-
creção uretral, vaginal, ocular, nazal, ouvido exter-
no, de exudatos e transudatos, de fezes de qualquer 
tipo, pêlo, cabelo e unha, de material da boca, den-
tes, lábios e garganta, e de amostra para os exames 
com estímulo funcional induzido por ingestão de ali-
mentos, exercícios físicos ou medicamentos.

relevantes, por exemplo, medicamentos e alimentos 

uso reagentes e materiais de controle da qualidade 
para a realização de exames, de soluções de limpeza 
de ambientes, superfícies, utensílios, materiais, ins-
trumentos e equipamentos, de materiais para coleta, 
conservantes e anticoagulantes, corantes, tampões, 
calibradores, meios de cultura, anticorpos, antíge-
nos, materiais genéticos, materiais marcados com 

-
mentos, materiais, insumos, utensílios, materiais de 
coleta, conservação de material ou de amostra do 
paciente, transporte de material ou de amostra de 

-

 
Seleção das regras de validação dos resultados dos 

 

 2.3. Perícias
 Coleta de amostra de pacientes, pessoas ou partes, vi-
vas ou mortas.

-
vas ou mortas.
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 Realização dos exames dos materiais ou das amostras 
das pessoas, pacientes ou partes vivas ou mortas: prepara-
ção, realização, emissão, assinatura e entrega dos laudos la-
boratoriais ou de laudos periciais.
 2.4. Consultorias
 Realização de consultoria profissional, técnica, admi-
nistrativa, de vigilâncias sanitária, ocupacional, ambiental, 
de segurança, sistema de gestão da qualidade, educação ini-
cial e continuada.

Parte 3 - Exames laboratoriais

Dispõe sobre a lista dos exames laboratoriais 
que constituem a versão vigente do Rol de Pro-
cedimentos Profissionais os exames laborato-
riais, os métodos de exames, os materiais ou 
amostras dos pacientes necessários aos exames 
laboratoriais.

 3.1. Orientações gerais
 Estas orientações gerais são parte integrante do Rol de 
Procedimentos Profissionais e se aplica ao item 3.2 – Relação 
dos exames por especialidades.
 Desta maneira nos exames laboratoriais relacionados no 
item 3.2 devem ser observadas as orientações gerais perti-
nentes.
 3.1.1. Métodos de exame
 A especificação do método de exame no Rol de Procedi-
mentos Profissionais ocorrerá quando houver estrita necessi-
dade de fazê-lo para a melhoria do entendimento da descri-
ção do exame laboratorial.
 3.1.2. Qualitativos e quantitativos
 O Rol de Procedimentos Profissionais somente faz dife-
rença se o exame laboratorial é do tipo quantitativo ou qua-
litativo se for necessário ao entendimento. Nos demais casos 
se aplicam o que determina o método de exame empregado.
 3.1.3. Materiais ou amostras dos pacientes
 O Rol de Procedimentos Profissionais identifica o tipo 
de material ou amostra do paciente somente quando neces-
sário para o entendimento da descrição do exame laboratorial 
relacionado com o material ou amostra do paciente.
 Nos demais casos, se aplicam o tipo de material ou de 
amostra do paciente que for o requerido pelo método de exa-
me que será empregado.
 3.1.4. Triagem e testes rápidos
 O Rol de Procedimentos Profissionais, não diferencia se 
os exames laboratoriais são destinados ou aplicáveis aos pro-
cessos e procedimentos de triagem ou de testes rápidos.
 3.1.5. Exames e testes
 Não existe diferença entre as duas nomenclaturas, pois, 
exames e testes são sinônimos. Para fins do Rol de Proce-
dimentos Profissionais não existe diferença se é exame ou 

teste. O Rol de Procedimentos Profissionais utiliza a nomen-
clatura exame.
 3.1.6. Nomes dos exames e sinônimos
 O Rol de Procedimentos Profissionais descreve os nomes dos 
exames laboratoriais e os sinônimos mais comuns para eles.
 3.1.7. Dosagem e pesquisa
 Os termos dosagens e pesquisa não foram incluídos no 
Rol de Procedimentos Profissionais por se encontrarem em 
desuso técnico.
 O termo dosagem foi abolido por se tratar de uma re-
dundância ainda que para diferenciar de outro e o termo pes-
quisa foi substituído pelo termo observação.
 Desta maneira não é mais usual, por exemplo, empregar 
a nomenclatura Pesquisa de corpos de Heinz, pois esse exame 
é uma pesquisa de se faz por observação desses corpos ao 
microscópio.
 3.2. Relação dos exames por especialidades
 Os exames laboratoriais do Rol de Procedimentos 
Profissionais estão relacionados por especialidades e nestas, 
por subespecialidade:
 1. Hematologia.

 3. Bioquímica.
 4. Microbiologia.

 6. Líquidos corporais.
 7. Genética.

 9. Citologia.
 10. Outros exames.
 11. Bibliografia.

1. Hematologia

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exer-
cício das atividades técnicas ou profissionais de realização, 
validação e liberação do resultado dos exames laboratoriais 
relacionados a seguir:
 1.1 – Exames gerais

índices eritrocitários e morfologia.

agente biológico.

leucograma.

dos leucócitos

 1.2. Citoquímica
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acetato, butirato, naftol ASD acetato.
-

to, naftol ASD acetato.

-
tarato.

 1.3. Físico-químico e funcional

-
globina:

  – Oxi, Carboxi, Meta e Sulfa.
  – Fragilidade osmótica ou resistência osmótica.
  – Fragilidade osmótica 24 horas após incubação a 

37 ºC.
  – Glicose-6-fosfato desidrogenase=G6PD.
  – Glutation.
  – Glutation reduzido.
  – Glutation-redutase.
  – Hemoglobina A2.
  – Hemoglobina H.
  – Hemoglobina D.
  – Hemoglobina E.
  – Hemoglobina F.
  – Hemoglobina S.
  – Hemoglobinas instáveis: corpos de Heinz, Hemo-

globina H, desnaturação com o calor e a precipi-
tação com iso- propanol.

  – Metahemoglobina.
  – Metahemoglobina, qualitativa.
  – Metalbumina.
  – Oxihemoglobina. 
  – Piruvato-quinase.
  – Hemólise pela sacarose.
  – Acidificação do soro, Ham.
  – Sulfahemoglobina.
 1.4. Físico-químico do sangue

-
sedimentação.

 1.5. Citologia citoquímica dos órgãos hematopoiéticos

-
la óssea e gânglio, para cada anticorpo.

paciente.
 1.6. Coagulação 
 1.6.1. Fragilidade vascular

 1.6.2. Exames gerais da coagulação sanguínea

-
plastina parcial alongados.

 1.6.3. Funcional e antigênico dos fatores da coagulação

 1.6.4. Pro-ativadores da coagulação sangüínea
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 1.6.5. Inibidores globais e dos fatores da coagulação 
sanguínea

 1.6.6. Exames gerais da fibrinólise

degradação da fibrina.

 1.6.7. Fatores fibrinolíticos

 1.6.8. Exames das plaquetas

-
dónico.

2. Imuno-hematologia

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exercício 
das atividades técnicas ou profissionais de realização, validação 
e liberação do resultado dos exames laboratoriais relacionados a 
seguir:
 2.1. Exames gerais

.
 2.2. Aglutininas

-
ção das.

-
ção das.

-
ção das.

-
mina.

-
zimas.

salino.

ambiente e a 37 graus Centígrados.
 2.3. Exames de genótipos e fenótipos

-
nótipo Rh.

3. Bioquímica

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exer-
cício das atividades técnicas ou profissionais de realização, 
validação e liberação do resultado dos exames laboratoriais 
relacionados a seguir:
 3.1. Glicídios ou carboidratos
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 3.2. Protídeos, proteínas, substâncias nitrogenadas 
e não protêicas

-
mensional e unidimensional.

após concentração.

-
matografia.

camada fina ou em coluna.
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 3.3. Lípides ou lipídeos

 3.4. Enzimas

isoenzimas.

-
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 3.5. Marcadores tumorais

 3.6. Íons e equilíbrio ácido base

excesso de base tampão, Bicarbonato = gases no sangue

 3.7. Oligoelementos

nas

 3.9. Porfirinas, bilirrubina e ácidos biliares

 3.10. Uroanálise

rotina, rotina de urina, parcial de urina e outras de-
nominações.

 3.11. Endocrinologia laboratorial
 O Farmacêutico é habilitado para o exercício das ati-
vidades técnicas ou profissionais de realização, validação e 
liberação do resultado dos exames laboratoriais relacionados 
a seguir:
 3.11.1. Hormônios do eixo hipotálamo-hipofisário
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 3.11.2. Hormônios da tiróide

 3.11.3. Hormônios da paratiróide

 3.11.4. Hormônios gonodais

 3.11.5. Hormônios supra-renais

 

 3.11.6. Hormônios gastrintestinais e pancreáticos

 3.11.7. Hormônios renais

 3.11.8. Endorfinas
 Beta-endorfina.
 3.11.9. Exames estímulo e inibição glandulares 

endócrinas
 3.11.9.1. Do eixo hipotálamo-hipofisário

Cortisol.

 3.11.9.2. Da supra-renal

 3.11.9.3. Das gônadas

 3.11.9.4. Do pâncreas

4. Microbiologia

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exer-
cício das atividades técnicas ou profissionais de realização, 
validação e liberação do resultado dos exames laboratoriais 
relacionados a seguir:
 4.1. Bacteriologia

-
ria mínima.
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qualquer tipo de material ou amostra de paciente, 
por métodos microbiológicos, imunológicos ou outro 
método de exame.

paciente, independente do tipo de método de exame. 

de bactéria.
 4.2. Micologia

-
quer método de exame.

 4.3. Parasitologia
-

quer material ou amostra de origem por qualquer 
método de exame.

protozoário ou helminto.

 4.4. Virologia

-
nica afim.

técnica de amplificação.

técnica de amplificação.

técnica de amplificação.

5. Imunologia

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exer-
cício das atividades técnicas ou profissionais de realização, 
validação e liberação do resultado dos exames laboratoriais 
relacionados a seguir:
 5.1. Celular

-
rio com HLA.

indivíduos=MLC.

-
los, monócitos e macrófagos.

dos leucócitos neutrófilos, monócitos e macrófagos.

-
mulação em cultura.

-
máticas. 

de rato.
-

carneiro.

mitogênios.

-
nócitos e macrófagos.

 5.2. Imunoquímica
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MAC e outros.

pesada A, G e M.

pelo CH50.

-
matóide.

após precipitação pelo PEG.

prévia da amostra.

 5.3. Auto-imunidade

P=ANCA C ou ANCA P

SM/RNP/ SS-A/SS-B e outros

-
crossomal.

 5.4. Agentes biológicos

-
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ou anticorpos. 

6. Líquidos corporais

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exer-

cício das atividades técnicas ou profissionais de realização, 
validação e liberação do resultado dos exames laboratoriais 
relacionados a seguir:
 6.1. Amniótico

 6.2. Cérebro-espinhal
-

lógicos.

 6.3. Pericárdico, peritoneal ou pleural
-

lógicos.

 6.4. Sinovial

 6.5. Suco gástrico e duodenal

 6.6. Suor

 6.7. Esperma
-

lógicos.

7. Genética

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exer-
cício das atividades técnicas ou profissionais de realização, 
validação e liberação do resultado dos exames laboratoriais 
relacionados a seguir:
 7.1. Genética e biologia molecular

-
blastos e outras
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de sobrecarga de Gaucher, gangliosidoses, GM2, leu-

-

ECA – Enzima conversora da angiotensina

8. Toxicologia

 O Farmacêutico Bioquímico é habilitado para o exer-
cício das atividades técnicas ou profissionais de realização, 
validação e liberação do resultado dos exames laboratoriais 
relacionados a seguir:

9. Citologia

 O Farmacêutico Bioquímico especialista em Citologia 
clínica ou Citopatologia está habilitado para realizar os se-
guintes procedimentos em amostras destinadas a avaliação 
citológica:
 9.1. Coleta

vaginais, como em outras localidades do corpo hu-
mano.

 9.2. Exame citopalógico

líquido.
-

do.

pelural e urina.
 9.3. Citologia

 9.3. Imunocitoquímica

 9.4. Biologia molecular

-
cos.

10. Outros exames

 O Farmacêutico é habilitado para o exercício das ati-
vidades técnicas ou profissionais de realização, validação e 
liberação do resultado dos exames laboratoriais relacionados 
a seguir:

-
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grafia de ácidos orgânicos.
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